ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. Mano gás
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br 
E-mail: manogas@camarauruguaiana.rs.gov.br

INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 12/2017
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vagner Domingues Garcia, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente o seguinte serviço:
a) Criação de vagas através de sinalização de estacionamento exclusivo para motocicletas em quadras que existem instituições bancárias, supermercados, Prefeitura, avenidas e alguns pontos comerciais de nosso município. 
JUSTIFICATIVA
 a)  A presente indicação é um pedido dos motociclistas, devido a dificuldade de se encontrar uma vaga para estacionar as motocicletas. Essa solicitação visa não somente beneficiar os motociclistas, bem como organizar o trânsito municipal.
Uruguaiana, 15 de fevereiro de 2017.
Ver. Vagner Domingues Garcia
Mano Gás
Bancada do PSDB
jb/cmu/gabVDG

